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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE RESOLUÇÃO N"
(EMENDA AO REGIMENTO INTERNOS

PROJETO DE RE90LUCA0

NUMERO PROPRIO^

PROTOCOLO 6ERhL=

DATA PROTOCOLO

37/2001

4700/2001

13/12/2001

ALTERA O ART» 59, DO

REGIMENTO INTERNO DA

CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Art. 1° - O ait. 59 da LOM passa a ter a seguinte redação:

"Art. 59 ~ A Câmara Mmiidpal reuiiir-se-á, anualmente, em sua sede,
independentemente de convocação, nos dias estabelecidos no art. 64, de 16
de fevereiro à 30 de junho e de 16 de Julho à 30 de dezembro,"

Ari. 2® - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
promulgação, revogadas disposições contrárias.

Cacíioeiro de Itapeiniiim, 12 de dezembrc

\

Francho Goines^Almeida
Vereador - PL

2001.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMI

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Dispõe a Constituição Federal, no seu art. 57, que as reuniões do
Congresso Nacional são realizadas de 15/02 à 30/06 e de 1708 à 15/12.

Pelo princípio da simetria, aplica-se o preceito também
Estados e Municípios.

aos

Entretanto, entendemos que o prazo constitucional pode ser
diminuído, mas não ao ponto de prejudicar aos trabalhos dos Vereadores na
Casa. Assim sendo, apresentamos o presente projeto, para que os Vereadores
possam ter um período razoável para revisão das matérias e de seus trabalhos
no período de recesso parlamentar.

Cachoeiro de Itapeinirim, 12 de dezembro de 2001.

Francisco Gomes

Vereador - PL
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMI

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO BE RESOLUÇÃO N"
(EMENDA AO REGIMENTO INTERNO)

PROJETO DE RESOLUÇÃO
NUMERO PROPRIO..5 37/200Í
PROTOCOLO SERhL=s 4700/2001
DATA PROTOCOLO^.s 13/12/2001

ALTERA O ART. 59, DO

REGIMENTO INTERNO DA

CÂMARA .MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAFEMIRIM

Art. 1" - O art. 59 da LOM passa a ter a seguinte redação:

"Art. 59 -.A Câmara Mimkipal reunir-se-á, anualmente, em sua sede,'
independentemente de convocação, nos dias estabelecidos no art. 64, de 16
de fevereiro à 30 de Jrailio e de 16 de jiilli© à 30 de dezembro.

Art. 2® - Esta Resolução entra em vigor na data de
promulgação, revogadas disposições contrárias.

su

Caclioeiro de Itapemirim, 12 de dezembro de ̂ 01.

M

Franciseb Gomes dè~

Vereador - PL
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMI
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Dispõe a Constituição Federal, no seu art. 57, que as reuniões do
Congresso Nacional são realizadas de 15/02 à 30/06 e de 1708 à 15/12.

Pelo piincípio da simetria, aplica-se o preceito também
Estados e Municípios.

aos

Entretanto, entendemos que o prazo constitucional pode ser
diminuído, mas não ao ponto de prejudicar aos trabalhos dos Vereadores na
Casa. Assim sendo, apresentamos o presente projeto, para que os Vereadores
possam ter um período razoável para revisão das matérias e de seus trabaUios
no período de recesso parlamentar.

Cachoeiro de Itapemirim, 12 de dezembro de 2001.

Fraiic|sco GomesdeAImèida
Vereador - PL

J

íRUA BARÃO OD ITAPEMIÍRIM, OSj - EDlFlcl^^^hUM - CENTRO CAIXA POSTAL 411 - CEP SS3DO-11G
TEL/PABX: C2T] 521-5022 - FAX: [27] 521-5753 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO

E-MAIL: camara.cdiOterra.com.br



estranhos à sua finalidade;

XXI - decidir sobre outros assuntos determinados pelo
Regimento Interno.

Art. 58 — Compete à Câmara, com a sanção do Prefeito, não exigida
esta para as matérias^enumeradas no artigo anterior, dispor sobre todos
os assuntos de interesse do Município, especialmente os especificados
no art. 43 da LOM.

:

Título III

Das Sessões

Capítulo I

Disposições Gerais

Art. 59 -A Câmara Municipal reunir-se-á, anualmente, em sua
sede independentemente de convocação, nos dias estabelecidos
no art. 64. de primeiro de fevereiro a trinta e um de dezembro.'

Art. 60 - As sessões da Câmara serão:

I-preparatórias;
II-ordinárias;
m - extraordinárias;
IV - solenes.

§ r - As sessões serão públicas, podendo qualquer cidadão
assisti-las em recinto destinado ao público, atendidos os seguintes
requisitos:

I - apresentar-se convenientemente trajado;
n - não portar armas;
in - conservar-se em silêncio durante os trabalhos;
IV — não manifestar apoio ou desaprovação ao que se passar

em Plenário.

§ 2° - O Presidente determinará a retirada do cidadão que
9 - Resolução N.® 007/95

OCr2lllilCMX/~S IKIT
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ^

DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N". 037 / 2001
INICIATIVA: Edil Francisco Gomes de Almeida e outros

Seiilior Presidente,

O presente Projeto de Resolução n°. 037/2001, apresentado pelo
Edil Francisco Gomes de Almeida e outros,] visa alterar o artigo 59 do
Regimento Interno.

A luz do artigo 117 do Regimento Interno, nada_a.pbstacular a
tramitação regular da matéria.

É o parecer, s.m.j.

Cachoeiro de Itapemirim - ES,44 de dezembro de 2001.

ANGELA DE PAI|1^ BARBOZA
Diretora Legislativa
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDACAQ

PROJETO DE RESOLUÇÃO N". 037/2001
INICIATIVA: Edií Francisco Gomes de Almeida e outros

RELATOR: Brás Zagotto

RELATÓRIO:
Trata-se de Projeto de Resolução que altera o artigo 59 do Regimento Interno.

VOTO DO RELATOR:

O projeto está regular quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto pelo
encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

V oto com o relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator.

DECISÃO:
A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da matéria.

Sala das Comissõ^ em de (A|/]j 2001.

. —

Edisoe Valentim Fa^rella - Presidente \
Suplente: José Ailton d^astro Targa

^ A
Bras Zagotto - R^aíor
Suplente: Marcos Salles Coelho

Alexandre Bastos Rodri^res - Membro
Suplente: Djalma Santos Moulon
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

RELAÇÃO DOS VEREADORES QUE ASSINARAM -

O PROJETO DE RESOLUÇÃO N\ 037 / 2001 '

Caclioeiro de Itapemirim - ES, 12 de dezembro de 2001.

AdailE Lima

Carlos R mo

Rod ues

Moreira dos Santos

Djálí^^SaiMos Moiilon

Fábio Mendes Glória

José Ailíon de Castro

Ma elo ózio í lonteiro

Se tia orrea

Alexandre Bastos

irás Zagotto

Cláudia Miieipe Festa L^os

Edisom Valentiièí^assarella

Francisco Gomes

LnizlGttmiárães>deOliveira

Marcos ÍSmles Coelho

Wilson ̂  jimn dos Santos
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